
( ' 

1 �,;�J/!J 
GBBINETE DO PREFEllO 

Prefeitura Municipal de 

Autoriza a abertura de crédito adicional, supleme!!. 

tar, as dotações orçamentárias vigentes do MunicJ.

pio. 

O PREFEITO DO MUNICf PlO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanci,e 

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a 

abertura de um crédito adicional, no valor de NCZ$. 

403. 000,00(quatrocentos e três mil cruzados novos), 

suplementar a seguinte dotação orçamentária vigente 

do municfpio: 

8 

8. 9 

13 

75 

4280 

4282.087 

3111 

3120 

3131 

3132 

4120 

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL E SA0DE 

SAÚDE E ASSIST[NCIA 

SAÚDE E SANEAMENTO 

Saúde 

Assistência Médico e Sanitária 

SETOR DE SAÚDE 

Pessoa 1 c i Vi 1 

Material de Consumo 

Remuneração de Serviços Pessoais 

Outros Serviços e Encargos 

Equipamentos e Material Permanente 

Total••••••••••••••••••••••••••••• 

NCZ$175.000,00 

NCZ$110.000,00 

NCZ$ 15. 000,00 

NCZ$ 4. 000,00 

NCZ$ 99.000,00 

NCZ$40J.OOO,OO 

Artigo 2R - Os recursos para o cumprimento da presente lei cot.

rerão por conta do execeaso da arrecadação da segu!t 

te Receita Corrente, a se verificar no corrente exs 

1000. 00.00 

1700.00.00 

1720.00. 00 

1722.00.00 

1722. 09. 00 

' . CICio: 

RECEITAS CORRENTES 

TRANSFERtNCIAS CORRENTES 

TRANSFERtNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 

TRANSFER�NCIAS DOS ESTADOS 

OUTRAS TRANSFER�NCIAS DOS ESTADOS 
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GnBINETE ao PREFEllO 

Prefeitura Municipal de Assis 
•••••••••••••lei nª2662/89 ••••••••• Fls.02� ••••••••••••• 

1722.09.05 Auxflio da Secretaria da Saúde para o Programa de� 

nicipalização da Saúde - SUOS - NCZ$40J.OOO,OO 

Artigo 3ª - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 40 - Revogam-se as disposições ena contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de abril de 1989. 

Secretário Municipal de ração e Assuntod Jurf dicos 

Publicada na Secretaria de Administração e Assuntos Jur(dicos, 
l \ ' 

da Prefeitura Municipal, em 2 � �e
,
��ril de 1989. 
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JOÃO CARLOS (GÓN ALVES F l LHO 

- Secretári 


